
-· ! 

! ... , __ • - ' • -···•i.,----. ........... ,~M--a 
··~ ~ PREFEITURA MUNICIPAL 

BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.210 DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE FONTE 
DE RECURSO NO VALOR QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra 

~o Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
~ei 4611/2022, e em consonância com a Lei 4320/64, 

1 DECRETA: 
1 

1 

, Art. 1 º - Fica aberto no Orçarnento d~ Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CREDITO ADICIONAL PARA ALTERAÇAO DE fONTE DE RECURSOS, 
nb montante de~$ 45.275,00 (quarenta 'e_: cinco mil e duzentos e setenta e cinco reais), nas 
dptações orçamentárias a seguir: 

07 
1 

07.001 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÕES DE EXECUÇÃO DE. INCREfyf~TO FINANCEIRO DE 
OQl.10.302.0108.2398 CUSTEIO DO ESTÁDO (>R(ÚNDOS DÊ EMENDAS 

1 PARLAMENTAR 

Céd. Red: 
1 

3.3.90.30.00.00 

1 

26213110000 

1 

1 

1 

983 

Material de consumo 

Transferências fündo a fundo de recursos do sus 
provenientes do governo estadual (quarenta e cinco R$ 45.275,00 
mil e duzentos e setenta e cinco reais) 

TOTAL R$ 45.275,00 

1 
. Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior, será çpberto C,()IJl'~ redução 

total e/ou parcial das,dotàções orçamentárias meneiam-idas abaixo: 

071 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ; 
1 

07.001 
1 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

I AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE 
001.10.302.0108.2398 CUSTEIO DO ESTADO ORIUNDOS DE EMENDAS 

1 

CNP~: 03.43f .239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

1 

PARLAMENTAR 

409 

Material de consumo 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 






